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Em de de 196 

L E I N O 691 

,.. ... , 
A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos de 

ereta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo 12 - F~ca denominada de TRAVESSA Oh ~ 

TRIZ, a via pÚblica que começa na Praça João Pessoa e termina na Aveni 
... , 

Sao Jose, no Primeiro Subdistrito da Sede . 
Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na da 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
" - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campo 

25 de março de 1960. 

Registrada e publicada na oecção do ~pedien~ 
te e Pessoal, aos vinte e ci nco dias do mês de mar ço de mil novecentos 
sessenta . 

!•achado 
Chefe da S. z. P. 
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Em de 

LEI N.o 691 
d~ 25 de Março de 1960 

A Câmélra Municipal de 
São José dos Campos de-
creta e eu sanciono e pro· ,{J 
mulgo a seguinte lei: ;;~_jf,r'li. (1;.(/·~ 

Artigo ).O- F ica denomi- r 
nada de TRAVESSA DA ([, . ~/ ·-

de 19 

MA TRIZ, a via pública que r/.1._/ ~ J a-~ 
começa na Praça João Pes-t r I 
soa e termina na Avenida /r(J f'' tl.-{;1.(/;/, 
São José. no Primeiro Sub· . '/' 
distrito da Sede. /li o j O 2:_ { de_ 

Artigo 2.o-Esta lei en- · T r 
trará em vigor na data de , / (, 
sua _publ~c~ção. revog~d~s / //t.j / / Ç 'i () 

as dtspo~tçoes em contrarto. '/ 
Prefeitura da Estância de 

São José dos Campos, em 
25 de março de 1960. 

Elmano Ferreira Vel0$0 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na 
Secção do Expediente e 
Pessoal, aos vinte e cinco dias 
do mê-s de março de mil 
novecentos e seueota. 

Jost Machado 
Chefe da S.E. P. 


